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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,O 077/20í4

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de

direito público inteÍno, inscrita no CNPJ sob no. 95.684.54410001-26, com sede administrativa na Rua

Jose de FÍança Pereira, 10- na cidade dê Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado pelo Sr.

CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG. n'.

3.531.523-3/SSP - PR e inscrito no clc/MF. sob no. 348.255.',171-53, residente e domiciliado nesta

cidade, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE e de outro lado, a empíesa vlNlclus
GUILHERIIíE DOS SANTOS, inscrita no C. N. P. J. n" 97.546 883/0001-71, com sede na Av. Manoel

Ribas, 757, Municlpio de Rio Azul - Pr, neste ato representado pelo Senhor Vinicius Guilherme dos

santos, Brasileiro, portador da cédula de identidade no 10.723.174-9 e CPF: 080.832.039-47, residente e

domiciliada na Rua: Santa Catarina, 116, Vila Sáo Joâo, MunicÍpio de lrati - Pr, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.
O oresente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no procedimento

licitatório, modatidade PREGÁO n.o O2O\2O14, regendo-se, no que couber pela Lei Federal no.

10.520t2óOZ, com aplicação subsidiária da Lei FedeÍál n". 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, assim

como pelo edital e proi:osta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e condiçÕes a seguir

êxpressas, definidoras dos direitos, obÍigações e responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: Do OBJETO--'-- í'"nlài"--àã ptÀ.ÀÀt" termo é o fornecimento de ':A99Lqlq19- 9E--M-ÔvEls,
UTENStLtOó DOMESTTCOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA/ MATERIAL
ÉENMAIEHTE, A SEREM UTILIZADOS PELOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA

aóúiúfSfnaçÂO MUNiCtPAL", pela CONTRATADA, mediante entrega, sêm custo adicional

pera o Município de Santa Maria do Oeste-Pr.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento d_o objeto descrito na

Clausula primeira, o Valor Total do Lote em R$ 34.4OO,OO (Trinta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais),

mediante a a de Nota Fiscaln
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- Tamanho máximo da digitalizaÇão 8,5 x 11,7
pol. (21.59 x 29,72 cm)
- Resolução de cópia
- Em preto (texto/gráÍicos): atê 600 dpi; Em
cores: até 1200 x 2400 dpi de resoluÇão de
digitalizaçâo; lmagens em cores: até 1200 x 2400
dpi de resolução de digitalizaçâo
- Vêlocidade da cópia Em preto (rascunho): até
26 cpm; Em cores (rascunho): até 20 cpm
- Ajustes da copiadora Cópia independente em
preto-e-branco e em cores para papel comum e
papel fotográfico
- Número máximo de cópias Até I cópias
- Conectividade padráo USB de alta velocidade.

2 MICROCOMPUTADOR com as seguintes
especificaçôes mínimas: 8GB memória ddr3; HD
500G8 SATA ll: leitor e gÍavador de DVD-rw;
Placa máe, Barramento 1333 MHZ, Memória 2
Slots DDR3, VÍdeo lntegrated, Som lntegrado,
Rede '10/100 integrada, Porta SATA: 2 ou mais;
Monitor LCD '18; teclado; mouse Óptico; Caixa
de som; Processador: Clock lnterno 3.íoGHz,
Barramento Frontal: Cachê L2: 3 MB.

20,00 UN 1.590,00 31.800,00

TOTAL 34.400,00

PARAGRAFO ío - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos, impostos,

taxas e contribuiçôês sociais, obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que

eventualmente inCidam sobre a OperaÇáO; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que COrreráO

poÍ conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO ío - O objeto deste Proced imento deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste/PR, junto a Comissâo de Recebimento de Bens, Serviços e ObÍas, sito a Rua Jose de

França Pereira, 10 Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, .iuntamente com a Nota Fiscal

acompanhada das CertidÔes Negativas do INSS e FGTS, o prazo de entrega do objeto é de 05 (cinco)

dias a contar da data de emissão da Requisiçáo de Compra.
na Nota Fi L deverá ob âtoriamente. orecedida da dêscricáo stantêcáo do Drodu

PARAGRAFO 2o - Qualquer desconformidade em relaÉo ao edital será comunicado pela Comissáo de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo Maximo

Oe Ol (Ouatro) dias, sób pená de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIçÓES DE PAGAMENTO
ÉÃ'ÊÃêúfO f " - Os pagamentos serâo Íeitos em, até 1Oo (décimo) dia do mês, subseqOente a entrega

após entrega dos objetos licitados

PARAGRAFO 20 - Em caso de náo cumprimento pelo(a) contÍatado(a) de disposição contratual, os

;;õ;;ri"; poOerao Rcar retidos até posterior solução, sem prejuÍzo de quaisquer outras disposiÇões

contratuais.

na oro00s de orecos.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento'
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CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE REGURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente

exercício através de recursos provenientes de dotaçÕes consignadas no orçamento vigente, a saber:

ÓRGÃo 04 - Secretaria Municipal de AdministraÉo
UNIDADE 004 - Departamento de CompÍas e Licitaçóes
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 04.122.0401 .1026
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Reequipamento Administração Municipal
NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

00380 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAÇÁO
o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses iniciando-se na Presente data, com

prazo final em 03/09/2015.
Êarágrafo 10 - Este contrato poderá ser prorrogado nas condiçôes determinadas no art.57 da Lei

8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
parágrafo 2o - Considera-se enceÍrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a totalidade do

objetó contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelicido no "caput" desta clausula.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:
1. DOS DIREITOS:
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o ob.ieto deste contrato na forma estipulada, e

da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados'

2, DAS OBRIGAçÔES:
Constituem obrigaçÕes da CoNTRATADA:

a1 assúmir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

resultantes da execuÉo do contrato
b) Manter durante toda à execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidaS, aS condições de habilitaçáo e qualificaÉo eXigidas nos termos da lei;

c)ApresentarduranteaexecuÉodocontrato,sesolicitadodocumentosque
comprovem estar cumpÍindo a legislação em vigor quanto às obrigagÔes assumidas,

em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais'

Constituem obrigaçÕes da CONTRATANTE:
a) efetuar o Pagamento ajustado;
Oi Off a CONfÉefnOn ás condiçÕes necêssárias a regular execuÉo de contrato,

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

ACoNTRATADAreconheceosdireitosdaAdministraçáoMunicipal,emcasode.rescisáo
administratlva,previstononrt.zsoaLeiFederaln.os.666/g3.SemquecaibaàCoNTRATADA
indenizaçào de espécie alguma

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO OO CONTRATO

opresentecontratosempreluÍzodaspenalidadesprevistas,poderáserÍe'scindidosempreque
o.orr"1 quãifii um Oos motivoi ãnúrãt"Oo.'no artigo 78 dê Lei Federal n'o 8 665/93' e se processará

nàJó^á oo ài"posto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, seráo aplicadas as sanções legais' previstas

nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
I - Advertência;
ll - Multa contratual de 1o% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que será aplicada na

hipótese de in"r"árúá-totài ãu Erci"r das obrigações assumidas pela(s) contratada(s),

(
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sem prejuÍzo de outras penalidades previstas pela Lei n.o 8.666/93 e demais legislações
pertinentes á matéria.
ill - Suspensâo do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo dê até 02(dois)

anos, na ocorrência da rescisâo de pleno direito do contrato pela falência do Contratado, ou

da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na ocorrência de

rescisão de fileno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisão administrativa

do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as caracterÍsticas da tnfraçâo se

revistam a juÍzo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos €sos em

que fatos é penalidades anteriores ou da Íeincidência a indiquem para o resguardo do

interessê do Serviço Público.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código Civil

Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÓES CONTRATUAIS

O presentê termo de contrato poderá ser alterado nas sjtuagôes estabelecidas pelo Art. 65 da Lei

Federat n.à 8.666/93, através de aditiüo próprio, devidamente formalizado e apensado ao procedimento

originário.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO

Para a soluçáo de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato' fica eleito

petos co6tratantes, ô toro Oà Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para
CONTRATADA
contratantes e te

Santa Maria do ste - Paraná. 04 de Setembro de 2014

nte: Con

eÍicácia do termo de contrato de Íornecimento,
presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, q

munhas

o:

Íirmam CONTRATANTE e
ue vai assinado Pelas Partes
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